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ExcelentíssimoSenhor,

Dirigimo-nos a Vossa Excelência para encaminhar as informações prestadas pela Secretaria de
Orçamento e Gestão,quanto ao apelo acima referenciado.

Neste ensejo, manifestamos os nossos protestos de consideração pela função exercida por Vossa
Excelência.

São Paulo, 29 de novembro de 2021.

Fernando Fernandes Filho
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Orçamento e Gestão

Gabinete do Secretário

Despacho

Interessado:Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
Assunto: Apelo à manutençãoda gratuidade aos idosos de 60 (sessenta) a 65(sessenta e cinco)
anos no transporte público metropolitano - Encaminhamento à USAAM

O presente expediente permaneceupor prazo indevido neste Gabinete, em face do volume de
demandasda Assessoria.

Apresentamos as justificativas que subsidiaram a decisão governamental de suspendera gratuidade
a pessoas maiores de 60 (sessenta) anos nos transportespúblicos de passageirosoperados pela
Companhiado Metropolitano de São Paulo (METRÔ),Companhia Paulista de Trens
Metropolitanos e Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos (EMTU).

Em menos de duas décadas, a expectativa de vida da população brasileira, que no ano de 2000 era
de 69,8 anos, evoluiu para 76,6 anos no ano de 2019, representandoum crescimento de 6,8 anos
(10%), segundo dados do InstitutoBrasileirode Geografiae Estatística ? IBGE.

Trata-se de um processo natural decorrente, em especial, da evolução das tecnologias aplicadas ao
setor saúde, da adoção pelos cidadãos de hábitos mais saudáveis e, no caso do Estado de São Paulo,
da queda expressiva e persistente da taxa de homicídios ? a menordo Brasil.

Neste contexto, e felizmente,a ampliação do grupo populacionalcom idade superior a 60 anos é

uma realidade e tende a crescer ainda mais nos próximos anos, exigindo do poder público a revisão
permanente das políticas públicasvoltadas ao segmentoda população composto por pessoas
consideradas idosas.

Nas décadas de 1960/1970 o segmente identificado como idoso compunha-sede pessoas com 50
anos, passando a 60 anos nas décadas de 1980/1990. A partir do início do século XXI a sociedade
passa a considerar idosos, de fato, aquelas pessoas com idade superiora 75 anos.

Como exemplos de políticas públicas que vem sendo revisadasem função do aumento da
expectativa de vida da população brasileira, podemos citar a ampliação da aposentadoria
compulsóriano serviço público, que passou de 70 para 75 anos, a instituição no Estatuto do Idoso
de uma categoria especial de idosos, acima de 80 anos, e a recente reforma previdenciária,que
além de ampliar o tempo de contribuição estabeleceu idade mínima de 65 anos para aposentadoria
de homens e 62 anos de mulheres.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Orçamento e Gestão

Gabinete do Secretário
 

Registre-se ainda que o próprio Estatuto do Idoso aprovado por meio da Lei Federal nº 10.741, de
1º de outubro de 2003, determina a gratuidade nos transportes coletivos públicos urbanos e semi-
urbanos somentepara pessoas com idade superiora 65 anos.

A política anteriormente em vigor mostrava-sepouco aderente à situação da nossa sociedade,em
que cada vez mais as pessoasna faixa de 60 a 75 anos encontram-seinseridas no mercado de

trabalho, gerando renda e distanciando-se da situação originalmente imaginada, em que estas
pessoas estariam aposentadas, com redução de rendimentos e, portanto, demandantesde ações
afirmativas por parte do Poder Público.

Tais fatos justificarama revogação do benefício da gratuidade nos transportes públicos para
pessoas com idade inferior a 65 anos, preservando-seo beneficio da forma como instituído pelo
Estatuto do Idoso, aprovado pela Lei Federal nº 10.741/2003.

São Paulo, 26 de novembrode 2021.

Marcio Cury Abumussi
Oficial Administrativo

Gabinete do Secretário
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